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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2020 

PRÊMIO ALDIR BLANC 

 

CREDENCIAMENTO DE PROJETOS 

PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM 

FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES CULTURAIS, EM 

FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL. 

 

 
CONSIDERANDO os efeitos do artigo 3° do Decreto Estadual nº 

432/2020, que, por força do estado de calamidade pública ocasionada 

pela pandemia de coronavírus (COVID-19), interrompeu a cadeia 

produtiva e econômica da cultura, colocando os artistas em situação 

de vulnerabilidade social. 

CONSIDERANDO os efeitos dos Decretos Municipais que declaram 

Situação de Emergência em Saúde Pública e restringindo formas de 

aglomeração de pessoas nos espaços e vias públicas (ruas, avenidas, 

praças, etc.), nos espaços privados, inclusive em eventos, festas, 

feiras, bem como reuniões em praças, ginásios esportivos, 

modalidades esportivas coletivas e outras atividades congêneres. 

CONSIDERANDO o modelo de contratação por credenciamento que 

possibilita selecionar projetos culturais para Premiação de pessoa 

fisica, por intermédio de chamada pública e o acesso democrático à 

pauta da programação realizada pela Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, em constante diálogo com a sociedade, buscando alinhar- 

se com as especificidades locais, apoiando e viabilizando variada 

programação, com o intuito de fazer chegar ao público ações que 

abrangem tanto as formas tradicionais, quanto as vertentes 

contemporâneas de produção cultural e da arte. 

CONSIDERANDO a aprovação pelo Congresso Nacional da Lei  N° 

14.017/2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao 
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setor cultural, a serem adotadas durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER - MT, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, o processo de CREDENCIAMENTO DE PROJETOS 

PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE SEGUIMENTOS CULTURAIS - 

PESSOA FISICA COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES CULTURAIS,  EM   FORMATO   DE   ISOLAMENTO 

SOCIAL, considerando as normas e exigências estabelecidas na 

legislação pertinente e vigente, citadas neste Edital e em seus 

anexos, nos seguintes termos: 

 

1 - O OBJETO 

1.1 - O presente Edital tem por escopo o credenciamento de projetos com 

vistas à Premiação de pessoa física, na promoção de conteúdos 

culturais conforme as especificações e condições constantes deste 

Edital, contemplando os pré-requisitos e valores pré-fixados. 

1.2 - Serão credenciadas propostas de natureza cultural que atendam aos 

objetivos previstos do Plano Municipal de Cultura de Santo Antonio de 

Leverger, seguindo os critérios deste Edital, em diversas linguagens 

artísticas propostas. 

1.3 - O pedido de credenciamento aprovado e sua respectiva premiação 

poderão ser efetivados a qualquer tempo até 31 de dezembro (prazo 

de vigência do Edital) enquanto houver disponibilidade orçamentária 

e financeira. 

1.4 - É vedada a cessão ou transferência do prêmio oriundo deste Edital, 

total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do seu objeto. 

1.5 - A realização do PRÊMIO ALDIR BLANC DE ISOLAMENTO SOCIAL 

selecionará até 27 ações culturais credenciadas previamente, em 

consonância com os segmentos e áreas temáticas dispostas neste Edital, 

perfazendo um investimento total de R$ 135.751,18, distribuídos 
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conforme tabela abaixo: 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 02/2020  
 

PROJETOS PARA PROPONENTE DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA  

N 
SEGMENTO 

TIPOS DE PROJETOS 
CULTURAIS  

QT
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 

CULTURA 
TRADICIONAL 

POPULAR 

APRESENTAÇÃO DE GRUPOS 
DO BOI  A SERRA  

3 
 R$             

8.000,00  
 R$                        
24.000,00  

2 

APRESENTAÇÃO DE GRUPOS 
DE SIRIRI  

5 
 R$             

8.000,00  
 R$                        
40.000,00  

3 

APRESENTAÇÃO DE 
CORURUEIROS  

1 
 R$             

11.000,00  
 R$                          
11.000,00  

4 
 CULTURA INDÍGENA  1 

 R$             
4.000,00  

 R$                          
4.000,00  

5 
MUSICA 

APRESENTAÇÃO 
INSTRUMENTAL  

2 
 R$             

4.500,00  
 R$                          
9.000,00  

6 
GASTRONOMI

A 
GASTRONOMIA GERAL  6 

 R$             
1.500,00  

 R$                          
9.000,00  

7 
ARTESANATO  

OFICINAS DE ARTESANATO  1 
 R$             

2.751,18  
 R$                          
2.751,18  

8 
EXPOSIÇÃO DE 
ARTESANATOS  

4 
 R$             

4.000,00  
 R$                        
16.000,00  

9 

FOTOGRAFIA 

PRODUÇÃO E EXPOSIÇÃO 
FOTOGRÁFICA DA HISTÓRIA 
DO MUNICÍPIO COM 
APRESENTAÇÃO DE FOTOS 
VÍDEOS 

2 
 R$             

5.000,00  
 R$                        
10.000,00  

1
0 

ARTE CÊNICA 
 ARTE CÊNICA - PRODUTOR/ 
ATOR 

2 
 R$             

5.000,00  
 R$                        
10.000,00  

     

 R$                      
135.751,18  

 
 

- CADA PROPONENTE PODERÁ APRESENTAR APENAS UM PROJETO. 

mailto:cam.leverger@uol.com.br


 
Prefeitura  Municipal  de Santo Antonio de  Leverger -  MT 

Secretaria Municipal  de Cultura  e Turismo  

 
 

   
Av.  Santo Antônio,  N.º  245 -  CEP: 78180-000 - Santo Antôni o de Leverger -MT 

Fone: (065) 3341-1685 /  3341-1314 -  E-mail :  leverger.mt.gov.br  

 
 

- O PROPONENTE DEVERÁ ESTAR INSCRITO NO CADASTRO DE 
PRODUTORES CULTURAIS - PESSOA FISICA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

1.6 - Os prêmios selecionados deverão ser postados em plataformas 

digitais e no site oficial da Prefeitura Municipal 
 

2 - CONDIÇÕES QUE SÃO NECESSÁRIAS PARA 

CREDENCIAMENTO 

2.1 - As propostas inscritas serão analisadas em igualdade de condições 

pela equipe da Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento 

Rural e submetidas à apreciação do Conselho Municipal de Cultura, 

observando os requisitos deste Edital, não havendo, contudo, direito 

subjetivo à contratação. 

2.2 - Poderão participar deste credenciamento todos os artistas, 

produtores, artesãos e setores da economia criativa ligados ao setor 

cultural, residentes no município de Santo Antonio de Leverger. 

2.3 - Artistas menores de 18 anos podem ser representados por seus pais 

ou responsáveis. 

2.4 - Somente serão admitidos a participarem deste credenciamento, os 

interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e nos seus anexos. 

2.5 - É vedado ao agente político municipal e aos servidores públicos 

municipal, celebrar contratos com a Prefeitura Municipal, por si ou 

como representante de terceiro, sob pena de nulidade. 

3 - DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

3.1 - O processo de credenciamento será conduzido por Comissão de 

Credenciamento, composta por 03 (TRES) funcionários públicos das 

Secretarias: Municipal de Cultura e Turismo e Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico e terá as seguintes atribuições: 

I-Acompanhar todo o processo de credenciamento; II-

Receber os pedidos de inscrições dos interessados; 

III- Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento; 
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IV - Selecionar as propostas que cumpriram o edital e encaminhar ao 

Conselho Municipal de Cultura; 

V- Elaborar a lista de credenciados e encaminhar para publicação; VI 

- Resolver os casos omissos. 

3.1.1 - A Comissão de Credenciamento enviará os credenciados regulares 

para processo de avaliação e aprovação pelos membros do Conselho 

Municipal de Cultura. 

4 - DA INSCRIÇÃO 

4.1 - As inscrições devem ser acompanhadas de todas as informações e 

documentos comprobatórios para a pontuação e entregues de forma: 

PRESENCIALMENTE: realizadas exclusivamente por meio da entrega 

de todos os documentos exigidos, de forma impressa e assinada, no 

protocolo da Prefeitura Municipal, no horário de funcionamento. 

4.2 - A inscrição é composta pelos seguintes documentos: 

I - Ficha de Inscrição/Projeto: preenchida em todos os campos, com a 

indicação expressa em quais opções o candidato irá propor sua 

atuação (Anexo I). 

II - Termo de Autorização de Uso de Obras: direitos autorais (Anexo II). 

III - Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz, de utilização de 

propriedade intelectual, pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo e ou instituições e pessoas que ela indicar, em seus canais 

de comunicações e nas das instituições parceiras e autorizadas, para 

fins de divulgação de atividade cultural desenvolvida no município 

(Anexo III). 

IV - Termo de Anuência, assinado por todos os participantes da 

atividade do projeto proposto (anexo IV). 

V - O proponente Pessoa Física deverá ter atendido ao chamamento 

através do Edital de chamamento publico 01/2020 de 05/08/20 e 

estar cadastrado junto ao cadastro de atividades culturais (pessoa 

física) da secretaria municipal de cultura e turismo. 

VI - O proponente Pessoa Física deverá apresentar junto com a 

inscrição cópia do CPF, RG, Conta Bancária em seu nome (ou do 

mailto:cam.leverger@uol.com.br


 
Prefeitura  Municipal  de Santo Antonio de  Leverger -  MT 

Secretaria Municipal  de Cultura  e Turismo  

 
 

   
Av.  Santo Antônio,  N.º  245 -  CEP: 78180-000 - Santo Antôni o de Leverger -MT 

Fone: (065) 3341-1685 /  3341-1314 -  E-mail :  leverger.mt.gov.br  

 
 

responsável em caso de menor de idade), e comprovante de 

residência. 

VII - Material complementar explicativo sobre a trajetória artístico- 

cultural do proponente, como vídeos, fotografias ou links de sites 

e/ou redes sociais, declarações. 

 

VIII - Para obras literárias, encaminhar uma copia da obra completa 

impressa em formato A4. 
 

5 - DA SELEÇÃO 

5.1 - A Comissão de Credenciamento concluirá pela seleção das propostas 

que cumpriram o edital, observados os critérios de pontuação e 

classificação estabelecidos. 

5.2 - As comunicações oficiais relativas ao processo de seleção e 

convocação para contratação serão divulgadas no site oficial da 

Prefeitura Municipal, devendo os interessados se manter vigilantes 

quanto às publicações, sendo de sua inteira responsabilidade por 

eventual perda de prazo. 

5.3 - A divulgação da lista dos credenciados não impõe à Administração a 

obrigação de celebrar o Contrato de Premiação. 

5.4 - A execução do credenciamento observará o seguinte cronograma: 
 

CRONOGRAMA 

Publicação do Edital de Credenciamento no site 
www.leverger.mt.gov.br e 
Aviso de Edital no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso. 

 
18/12/2020 

Período para Inscrições 18/12/2020 à 
22/12/2020 

Período de análise das propostas cadastradas 22/12 a 
23/12/2020 

Publicação no site da Prefeitura Municipal das 
inscrições de projetos selecionados e
 não 
selecionados. 

 
23/12/2020 

Encerramento do prazo de recurso 

administrativo face às inscrições de projetos 
28/12/2020 
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não selecionados. 

Publicação no site da Prefeitura Municipal do 
Resultado Final dos selecionados e
 não 
Selecionados. 

 

28/12/2020 

Premiação dos Selecionados para iniciarem as 
gravações das apresentações culturais. 

28/12 a 
29/12/2020 

Postagens públicas dos produtos
 culturais 
oriundos da premiação do Festival do 
Isolamento Social Aldir Blanc. 

28/12 a 

31/03/2021 

 
 

6 - CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

6.1 - A seleção dos credenciados, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deverá obedecer aos 

seguintes critérios: 
 

 

ITEM 
 

CRITÉRIO PARA PESSOA FÍSICA - Projetos (01 ao 12) 
 

PONTUA
ÇÃO 

01 Pertinência da proposta ao Edital 30 

 

02 
Qualidade do projeto: organização, preenchimento 
adequado do formulário, coerência entre o que será 
realizado e como será realizado. 

 

20 

 
03 

Trajetória cultural do proponente - material anexo  vídeos 
(links), fotografias ou links de sites e/ou redes 
sociais, declarações. 

 
40 

04 
Todos os anexos e documentos entregues e corretos na 
no ato da inscrição? 

10 

 
6.2 - Se houverem propostas com pontuação iguais, a classificação levará 

em consideração a idade dos artistas, dando prioridade para aqueles 

mais velhos, seguido pelos outros conforme classificação decrescente 

de idade. 

6.3 - É vedada a cessão ou transferência do Prêmio, total ou parcial, bem 

como a subcontratação parcial do objeto. 

6.4 - O pagamento será efetuado em duas parcelas: 40 % do premio 
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após a publicação do resultado final da seleção no site da prefeitura e 

restante após comprovação do resultado final dos trabalhos. Mediante 

apresentação de nota fiscal de pessoa física. 

6.5 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, tendo 

como beneficiário exclusivamente a pessoa premiada (ou seu 

representante em caso de menor de idade). 

6.6 - Para a assinatura do contrato de premiação observar-se-á, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal 8666/93. 

 

8 - DA REMUNERAÇÃO 

8.1 - Os valores para premiação dos projetos selecionados são 

fixados pela Tabela deste Edital. (conforme item 1.5. do objeto). 

9 - RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do projeto objeto de premiação poderá 

ensejar cancelamento do prêmio com devolução total dos recursos. 

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, adiar, revogar ou 

anular o presente edital, na forma da Lei, sem que caiba aos 

participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 

compensação. 

10.2 - É facultada à Comissão de Credenciamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 

processos. 

10.3 - A inscrição do proponente implica na prévia e integral 

concordância com as normas deste Edital. 

11 - ANEXOS DESTE REGULAMENTO 

a) ANEXO I - Ficha de Inscrição - Projeto. 

b) ANEXO II - Termo de autorização de uso de obras - direitos 

autorais 

c) ANEXO III - Termo de autorização de uso de imagem e voz 

d) ANEXO IV - Termo de Anuência 
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g) ANEXO V - Formulário para recursos 

 

 
Santo Antonio de Leverger - MT, 17 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PROJETO 

 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA FÍSICA E 
JURÍDICA 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO COMPLETO (Rua, Av., Núm., Bairro): 

TELEFONE: E-mail: 

CPF: R.G.: Órgão Expedidor: 

NOME ARTÍSTICO: 

 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O 
PROJETO: 

 
TÍTULO DO PROJETO CULTURAL: 

FORMATO DO PROJETO CULTURAL: Marque apenas o item que corresponde ao seu projeto. 
 
( )   Cultura Tradicional Popular 
( )   Música 
( )   Gastronomia 

 ( )  Artesanato  

( )  Fotografia 

( )  Arte Cênica 
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DURAÇÃO: FORMATO: 

 
( ) CONTEÚDO GRAVADO ANTES DE POSTAR 
( ) LIVE AO VIVO 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 

OBJETIVOS DA PROPOSTA: 

COM SERÁ REALIZADO? 

EQUIPE ENVOLVIDA NA FILMAGEM E FOTOGRAFIAS: 

NOME: FUNÇÃO: CPF: 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
 
 
 

Nome Completo e Assinatura 
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ANEXO II 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRAS 
- DIREITOS AUTORAIS 

 
 

Eu,   abaixo assinado, 
nacionalidade  estado civil, , portador da Cédula de 
Identidade n.º /  , inscrito(a) no CPF   sob n.º  , 
e-mail   residente e domiciliado na Rua 

 

nº , cidade considerando os direitos 
assegurados aos autores de obras literárias, artísticas, intelectuais e científicas inserido nos incisos 
XXVII e XXVIII do art. 5º da Constituição Federal, bem como nos termos da Lei Federal n.º 
9.610/98 e dos Decretos n.º 57.125/65 e n.º 75.699/75, pelo presente termo e sob as penas da 
lei declaro e reconheço ser o único titular, ou ser um representante oficial de um coletivo, dos 
direitos morais e patrimoniais de autor da obra  (música, 
texto,        filme,        fotografia,        gravura,        pintura,        palestra,        etc.),     intitulada 

e por conseguinte 
AUTORIZO a utilização e/ou exploração da mencionada obra, meu produto proveniente das 
ações do CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA CULTURA PARA 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, EM FORMATO DE FESTIVAL DO 
ISOLAMENTO SOCIAL - edital n º 02/2020. 
A presente autorização é concedida a título da contratação de serviço artístico-cultural de forma 
irrestrita e contemplando, dentre outros meios, a reprodução parcial ou integral, inclusive através 
da internet, nos canais oficiais e redes sociais; a edição; adaptação, transformação, para fins de 
promoção (teasers); tradução para qualquer idioma, inclusive libras; inclusão em fonograma ou 
produção audiovisual; utilização, direta ou indireta, mediante execução musical; radiodifusão 
sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva; 
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; 
inclusão em base de dados, armazenamento em computador, microfilmagem e demais formas de 
arquivamento do gênero. 
Por ser expressão de minha livre e espontânea vontade firmo este termo sem que nada haja, no 
presente ou no futuro, a ser reclamado a título de direitos autorais conexos ou qualquer outro. 
 

Santo Antonio de Leverger - MT, de ___________________de 2020.  

 

     

Autor da autorização (assinatura): 
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ANEXO III  
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

 
 
 

Eu,  , portador da 
Cédula      de     Identidade     nº  ,  inscrito  no CPF       
nº , residente à Rua 
  ,   nº , 
na cidade de Santo Antonio de Leverger, estado de Mato Grosso, AUTORIZO o uso 
de minha imagem e voz em fotos ou filme produzidos para minha participação no 
CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO COM 
FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, EM FORMATO DE 
ISOLAMENTO SOCIAL. - EDITAL DE CHAMAMENTO nº02/2020. 

 
 

A presente autorização é concedida sem ônus financeiro para ser utilizado em todas 
as suas modalidades e, em destaque das seguintes formas: 

 
 

(I) Sites e redes sociais. 
(II) Cartazes, postagens e outros formatos de divulgação online. 
(III) Divulgação em geral. 
(IV) Demais modelos expositivos ao público. 

 
 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima 
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha 
imagem ou a qualquer outro. 

 
 

Santo Antonio de Leverger - MT, de de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 

Av. Santo Antônio, N.º 245 - CEP: 78180-000 - Santo Antonio de Leverger - MT 
Fone /Fax: (065) 3341-1685 / 3341-1314 - E-mail: leverger.mt.gov.br 

 



            
    Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger - MT 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

ANEXO IV 
 

TERMO DE ANUÊNCIA DOS ENVOLVIDOS 
 

(Para todos os membros do seu projeto) 
 
 
 

Eu,  , portador do RG 

nº , inscrito no CPF:  , 

residente no endereço: 

 
 

  , declaro ter 

ciência desta inscrição e que participo como integrante do trabalho: 

  _, na 

função de:  . 

 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente: 
 
 
 
 

    Santo Antonio de Leverger - MT, / / 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinatura do declarante) 
 
 
 
 

Av. Santo Antônio, N.º 245 - CEP: 78180-000 - Santo Antonio de Leverger - MT 
Fone /Fax: (065) 3341-1685 / 3341-1314 - E-mail: leverger.mt.gov.br 

 
 



                 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger - MT 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

Av. Santo Antônio, N.º 245 - CEP: 78180-000 - Santo Antonio de Leverger - MT 
Fone /Fax: (065) 3341-1685 / 3341-1314 - E-mail: leverger.mt.gov.br 

 
 

 

ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

Eu, _________________________________ portador do documento de 
identidade  nº____________,  sob  o  CPF:____________________________,   inscrito  
no    credenciamento de projetos para seleção e premiação com finalidade de 
realização de atividades culturais, Edital nº 002/2020 - Complementar - Lei Aldir 
Blanc, apresento o presente recurso: 

 
A decisão objeto de contestação refere-se a 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 

 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 

 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 
documentos:_____________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 

 
Santo Antonio de Leverger - MT,_______de __________________de 2020. 

 
 

 
 
 

_______________________________________________________________________ 

           Assinatura 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/08/2020 | Edição: 158 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que

dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput ,inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre

ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no

exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação em ações

emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020,

observado o seguinte:

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial mensal aos

trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I docaputdo art. 2º da Lei nº 14.017, de

2020;

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais para a

manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades

interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância ao disposto no inciso II

do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar editais,

chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e serviços

vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções,

de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções

audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em

observância ao disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às ações

emergenciais previstas no inciso III do caput .

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e neste Decreto

deverão residir e estar domiciliados no território nacional.

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput , os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada ação emergencial será

realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes federativos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm


22/09/2020 DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 - DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.464-de-17-de-agosto-de-2020-272747985 2/8

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará regulamento

com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma prevista neste artigo, no

âmbito de cada ente federativo, observado o disposto na Lei nº 14.017, de 2020, e neste Decreto.

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos incisos I e II

do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, realizada por meio de consulta

prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada pelo Ministério do Turismo.

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não dispensa a realização

de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que se façam

necessárias.

§ 7º As informações obtidas de base de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo.

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o código de identificação único que

vincule o solicitante à organização ou ao espaço beneficiário.

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o disposto nos § 5º ao §

8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma prevista em lei.

CAPÍTULO II

DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 3º A renda emergencial de que trata o inciso I do caput do art. 2º terá o valor de R$ 600,00

(seiscentos reais), será paga mensalmente, em três parcelas sucessivas, e estará limitada a:

I - dois membros da mesma unidade familiar; e

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família monoparental.

§ 1º O benefício referido no caput será concedido, retroativamente, desde 1º de junho de 2020.

§ 2º O benefício referido no caput será prorrogado pelo mesmo prazo que for prorrogado o

benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, limitado ao valor da parcela entregue

pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-lo por meio de outras fontes

próprias de recursos.

Art. 4º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º os trabalhadores da

cultura com atividades interrompidas que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos vinte e quatro

meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de 2020, comprovada a atuação

por meio da apresentação de:

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II; ou

b) documentação, conforme lista exemplificativa constante do Anexo II;

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou renda familiar mensal

total de até três salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e

oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos

cadastros a que se refere o art. 6º; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam da

cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º, incluídos artistas, contadores de

histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13982.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13982.htm
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§ 2º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com

contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação

jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre

nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

CAPÍTULO III

DO SUBSÍDIO MENSAL

Art. 5º O subsídio mensal de que trata o inciso II do caput do art. 2º terá valor mínimo de R$

3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos

pelo gestor local.

§ 1º Previamente à concessão do benefício de que trata o caput , os critérios estabelecidos pelo

gestor local deverão ser publicados em ato formal.

§ 2º Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente no relatório

de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento na Plataforma +Brasil.

Art. 6º Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º as entidades de que

trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades interrompidas e que comprovem a sua

inscrição e a homologação em, no mínimo, um dos seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais;

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do ente federativo,

bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nos vinte e

quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2º deverão apresentar autodeclaração,

da qual constarão informações sobre a interrupção de suas atividades e indicação dos cadastros em que

estiverem inscritas acompanhados da sua homologação, quando for o caso.

§ 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar medidas que garantam inclusões e

alterações nas inscrições ou nos cadastros, por meio de autodeclaração ou de apresentação de

documentos, preferencialmente de modo não presencial.

§ 3º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º somente será concedido para a

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário

esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja responsável por mais de um espaço cultural.

§ 4º Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2º

ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita,

em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela

gestão pública cultural do local.

§ 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020, os beneficiários do

subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentarão ao responsável pela distribuição,

juntamente à solicitação do benefício, proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços

economicamente mensuráveis.

§ 6º Incumbe ao responsável pela distribuição do subsídio mensal previsto no inciso II

do caput do art. 2º verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este artigo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
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§ 7º Fica vedada a concessão do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º a

espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a

espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de

empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos

empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

§ 8º A lista de cadastros federais homologados será publicada em canal oficial do Governo

federal.

Art. 7º O beneficiário do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentará

prestação de contas referente ao uso do benefício ao ente federativo responsável, conforme o caso, no

prazo de cento e vinte dias após o recebimento da última parcela do subsídio mensal.

§ 1º A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o subsídio mensal

recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

§ 2º Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir

despesas realizadas com:

I - internet;

II - transporte;

III - aluguel;

IV - telefone;

V - consumo de água e luz; e

VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

§ 3º O ente federativo responsável pela concessão do subsídio mensal previsto no inciso II

do caput do art. 2º discriminará no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I os subsídios

concedidos, de modo a especificar se as prestações de contas referidas no caput deste artigo foram

aprovadas ou não e quais as providências adotadas em caso de terem sido rejeitadas.

Art. 8º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços culturais aqueles

organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins

lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;
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XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas

originárias, tradicionais e populares; e

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros a que se refere

o art. 6º.

CAPÍTULO IV

DOS EDITAIS, DAS CHAMADAS PÚBLICAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e publicar editais,

chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso III do caput do art. 2º, por

intermédio de seus programas de apoio e financiamento à cultura já existentes ou por meio da criação de

programas específicos.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em conjunto, esforços

para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos beneficiários, na mesma região

geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da cultura ou de instituições culturais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no relatório de gestão final

a que se refere o Anexo I:

I - os tipos de instrumentos realizados;

II - a identificação do instrumento;

III - o total dos valores repassados por meio do instrumento;

IV - o quantitativo de beneficiários;

V - para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos resultados dos

certames em formato PDF;

VI - a comprovação do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos; e

VII - na hipótese de não cumprimento integral dos objetos pactuados nos instrumentos, a

identificação dos beneficiários e as providências adotadas para recomposição do dano.

§ 3º A comprovação de que trata o inciso VI do caput deverá ser fundamentada nos pareceres

de cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo gestor do ente federativo

responsável pela distribuição dos recursos.

§ 4º O agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório de gestão final,

a que se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma

prevista em lei.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla publicidade às iniciativas

apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso III do caput do art. 2º e transmitidas pela

internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por

meio da divulgação no sítio eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico deverá ser

informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO V

DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º deste Decreto serão

executados de forma descentralizada, por meio de transferências da União aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, por intermédio da Plataforma +Brasil, instituída pelo Decreto nº 10.035, de 1º de outubro
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de 2019, cujos valores serão repassados da seguinte forma:

I - cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada Estado; e

II - cinquenta por cento aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de

Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada Município.

§ 1º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios são aqueles

constantes do Anexo III, calculados a partir dos coeficientes de FPM e FPE encaminhados pela Secretaria

do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia e de acordo com a

estimativa de população considerada pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a que se refere o §

1º serão cadastrados na Plataforma +Brasil.

§ 3º O prazo para publicação da programação ou destinação dos recursos de que trata o art. 2º

será de sessenta dias para os Municípios e de cento e vinte dias para os Estados e o Distrito Federal,

contado da data de recebimento dos recursos.

§ 4º Para cumprimento do disposto neste artigo, considera-se como publicada a programação

constante de dotação destinada a esse fim na lei orçamentária vigente divulgada em Diário Oficial ou em

meio de comunicação oficial.

§ 5º A publicação a que se refere o § 4º deverá ser informada no relatório de gestão final a que

se refere o Anexo I.

Art. 11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios em conta

específica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o cronograma de

pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal.

§ 1º O Ministério do Turismo disponibilizará, pelo prazo de sessenta dias, contado da data da

publicação deste Decreto, na Plataforma +Brasil, os programas para que os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios indiquem a agência de relacionamento do Banco do Brasil para a qual serão transferidos os

recursos e o plano de ação para a sua execução, observado o disposto no art. 2º.

§ 2º A conta específica de que trata o caput será criada automaticamente pela Plataforma

+Brasil.

§ 3º Os recursos transferidos na forma prevista neste artigo serão geridos, exclusivamente, na

conta específica de que trata o caput .

§ 4º Além da conta específica a que se refere o caput , será criada automaticamente pela

Plataforma +Brasil uma conta adicional aos Estados destinada exclusivamente à distribuição dos recursos

objetos de reversão.

§ 5º As movimentações de saída de recursos das contas bancárias serão classificadas e

identificadas conforme o disposto no art. 2º e as informações a elas referentes serão disponibilizadas no

sistema BB Ágil do Banco do Brasil.

§ 6º O montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser remanejado de acordo com

a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no art. 2º seja respeitada e que o

remanejamento seja informado no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS REVERTIDOS

Art. 12. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada

no prazo de sessenta dias após a descentralização aos Municípios serão objeto de reversão ao fundo

estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou à entidade
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estadual responsável pela gestão desses recursos.

§ 1º Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da sua conta

bancária criada na Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o § 4º do art. 11 no prazo de dez

dias, contado da data a que se refere o caput .

§ 2º Ao receber recursos objeto de reversão, o Estado terá o prazo de sessenta dias para

publicar a sua programação ou destinar os referidos recursos.

§ 3º Os recursos objeto de reversão somente poderão ser utilizados para atendimento ao

disposto nos incisos II e III do caput do art. 2º.

CAPÍTULO VII

DAS DEVOLUÇÕES

Art. 13. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada

no prazo de cento e vinte dias após a descentralização aos Estados serão restituídos no prazo de dez dias

à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da

União eletrônica.

Art. 14. Os recursos revertidos pelos Municípios aos Estados que não tenham sido programados

ou destinados no prazo previsto no § 2º do art. 12 serão restituídos no prazo de dez dias à Conta Única do

Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

Art. 15. Encerrado o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de

2020, o saldo remanescente das contas específicas de que trata o art. 11 será restituído no prazo de dez

dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da

União eletrônica.

CAPÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão o relatório de gestão final a

que se refere o Anexo I à Secretaria-Executiva do Ministério do Turismo no prazo de cento e oitenta dias,

contado da data em que se encerrar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 2020.

§ 1º O não envio do relatório de gestão final no prazo estabelecido no caput ensejará em

responsabilização do gestor responsável e as devidas providências para recomposição do dano.

§ 2º A apresentação do relatório de gestão final a que se refere o Anexo I não implicará a

regularidade das contas.

§ 3º A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo poderá solicitar informações

adicionais que permitam verificar a aplicação regular dos recursos repassados, caso entenda necessário,

sem prejuízo de instauração de tomada de contas especial.

Art. 17. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal darão ampla publicidade e transparência à

destinação dos recursos de que trata a Lei nº 14.017, de 2020.

Art. 18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a documentação

apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere o art. 2º pelo prazo de dez anos.

CAPÍTULO IX

DOS EMPRÉSTIMOS E DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS

Art. 19. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que

comprovem ser trabalhadores da cultura e às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata

o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus

respectivos estatutos, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput  deverão ser

pagos no prazo de até trinta e seis meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia - Selic, a partir de cento e oitenta dias, contados do final do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 2º O acesso às linhas de crédito e às con'dições especiais de que tratam os incisos I e II

do caput fica condicionado ao compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes na data de

entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 3º As condições especiais para renegociação de débitos a que se refere o inciso II

do caput deverão ser negociadas diretamente pelos interessados junto às instituições financeiras federais.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As prorrogações de prazos para projetos culturais já aprovados no âmbito dos órgãos da

administração pública federal responsáveis pela área de cultura obedecerão ao disposto no art. 12 da Lei

nº 14.017, de 2020, os quais deverão adotar as medidas previstas em lei.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Marcelo Henrique Teixeira Dias

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/06/2020 | Edição: 123 | Seção: 1 | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a

serem adotadas durante o estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºEsta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020.

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no

exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes

Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural por meio de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram

as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; e

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor

cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos,

de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de

produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e

culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras

plataformas digitais.

§ 1º Do valor previsto no caput  deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão destinados

às ações emergenciais previstas no inciso III do caput  deste artigo.

§ 2º (VETADO).

Art. 3ºOs recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios e ao

Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou,

quando não houver, de outros órgãos ou entidades responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os

valores da União ser repassados da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento)

de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por

cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta

por cento) proporcionalmente à população.

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento

do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios deverão ser automaticamente

revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
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ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que

participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º desta Lei, incluídos

artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de

arte e capoeira.

Art. 5ºA renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá o valor de R$

600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta Lei, em 3

(três) parcelas sucessivas.

§ 1º O benefício referido no caput  deste artigo também será concedido, retroativamente, desde

1º de junho de 2020.

§ 2º O benefício referido no caput  deste artigo será prorrogado no mesmo prazo em que for

prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

Art. 6ºFarão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput  do art. 2º desta Lei os

trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro)

meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a atuação de forma

documental ou autodeclaratória;

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiar mensal  per capita  de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda familiar

mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e

oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos

cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020.

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade

familiar.

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda

emergencial.

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá valor mínimo de

R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios

estabelecidos pelo gestor local.

§ 1º Farão jus ao benefício referido caput   deste artigo os espaços culturais e artísticos,

microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e

instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua inscrição e a respectiva

homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13982.htm
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VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação,

bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nos 24

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei.

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto perdurar o período

de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo não presencial, inclusões e

alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, que comprovem funcionamento

regular.

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a gestão

responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja

inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja responsável por mais de um espaço

cultural.

Art. 8ºCompreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por

pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias,

cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam

dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas

originárias, tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se

refere o art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II do caput do

art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a

ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313compilada.htm
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por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de

grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais

comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso II

do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o reinício de suas

atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de

atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em

cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura do

local.

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá

apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao

Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do

subsídio.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla publicidade e

transparência à prestação de contas de que trata este artigo.

Art. 11.As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas físicas que

comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às microempresas e empresas de

pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que

tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste artigo

deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados do

final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020.

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que tratam os

incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes à data

de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para aplicação dos

recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de contas dos projetos

culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos

termos:

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional de Apoio à

Cultura (Pronac);

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, estabelecido nos termos

da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC);

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva

estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.

Art. 13.Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à

Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem como as ações estabelecidas

pelos demais programas e políticas federais para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura

Viva, estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de

atividades culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes

sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8685compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12343.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
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fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja possível

após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20

de março de 2020.

Art. 14.Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda Constitucional nº 106,

de 7 de maio de 2020;

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, observado o

disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;

III - outras fontes de recursos.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Marcelo Henrique Teixeira Dias

José Levi Mello do Amaral Júnior

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc106.htm
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LEI Nº 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos
serviços prestados por advogados e por profissionais de
contabilidade.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 3°-A:

"Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade
de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

"Art. 25. .....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,
que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de
junho de 2020,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido
no art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, observado o seguinte:

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial
mensal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do
art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020;

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais
para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância
ao disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e
publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios,
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de
economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações
culturais, e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em
observância ao disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados
às ações emergenciais previstas no inciso III do caput.

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e
neste Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional.

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada
ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os
entes federativos.

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
editará regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos
na forma prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto
na Lei nº 14.017, de 2020, e neste Decreto.

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos
incisos I e II do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário,
realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada
pelo Ministério do Turismo.

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não
dispensa a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios que se façam necessárias.

§ 7º As informações obtidas de base de dados dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo.

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o
código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço
beneficiário.

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o
disposto nos § 5º ao § 8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e
penal, na forma prevista em lei.

CAPÍTULO II
DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 3º A renda emergencial de que trata o inciso I do caput do art. 2º terá o
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), será paga mensalmente, em três parcelas sucessivas,
e estará limitada a:

I - dois membros da mesma unidade familiar; e

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família monoparental.

§ 1º O benefício referido no caput será concedido, retroativamente, desde 1º
de junho de 2020.

§ 2º O benefício referido no caput será prorrogado pelo mesmo prazo que for
prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, limitado
ao valor da parcela entregue pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de
suplementá-lo por meio de outras fontes próprias de recursos.

Art. 4º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º os
trabalhadores da cultura com atividades interrompidas que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos
vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de
2020, comprovada a atuação por meio da apresentação de:

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II; ou

b) documentação, conforme lista exemplificativa constante do Anexo II;

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou
beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal,
ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou
renda familiar mensal total de até três salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo
menos, um dos cadastros a que se refere o art. 6º; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que
participam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º,
incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e
professores de escolas de arte e capoeira.

§ 2º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os
empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os agentes
públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os
titulares de mandato eletivo.

CAPÍTULO III
DO SUBSÍDIO MENSAL

Art. 5º O subsídio mensal de que trata o inciso II do caput do art. 2º terá valor
mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo
com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1º Previamente à concessão do benefício de que trata o caput, os critérios
estabelecidos pelo gestor local deverão ser publicados em ato formal.

§ 2º Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente
no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento na
Plataforma +Brasil.

Art. 6º Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º as
entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades
interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação em, no mínimo, um dos
seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais;

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do
ente federativo, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de
publicação da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2º deverão
apresentar autodeclaração, da qual constarão informações sobre a interrupção de suas
atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua
homologação, quando for o caso.

§ 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar medidas que
garantam inclusões e alterações nas inscrições ou nos cadastros, por meio de autodeclaração
ou de apresentação de documentos, preferencialmente de modo não presencial.
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§ 3º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º somente será
concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento
cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja
responsável por mais de um espaço cultural.

§ 4º Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata o inciso II
do caput do art. 2º ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em
espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em
cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão
pública cultural do local.

§ 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020,
os beneficiários do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentarão
ao responsável pela distribuição, juntamente à solicitação do benefício, proposta de
atividade de contrapartida em bens ou serviços economicamente mensuráveis.

§ 6º Incumbe ao responsável pela distribuição do subsídio mensal previsto no inciso
II do caput do art. 2º verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este artigo.

§ 7º Fica vedada a concessão do subsídio mensal previsto no inciso II do caput
do art. 2º a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou
vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou
instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos
de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos
pelos serviços sociais do Sistema S.

§ 8º A lista de cadastros federais homologados será publicada em canal oficial
do Governo federal.

Art. 7º O beneficiário do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art.
2º apresentará prestação de contas referente ao uso do benefício ao ente federativo
responsável, conforme o caso, no prazo de cento e vinte dias após o recebimento da
última parcela do subsídio mensal.

§ 1º A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o
subsídio mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade
cultural do beneficiário.

§ 2º Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário
poderão incluir despesas realizadas com:

I - internet;

II - transporte;

III - aluguel;

IV - telefone;

V - consumo de água e luz; e

VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

§ 3º O ente federativo responsável pela concessão do subsídio mensal previsto
no inciso II do caput do art. 2º discriminará no relatório de gestão final a que se refere o
Anexo I os subsídios concedidos, de modo a especificar se as prestações de contas
referidas no caput deste artigo foram aprovadas ou não e quais as providências adotadas
em caso de terem sido rejeitadas.

Art. 8º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços culturais
aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas
culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e
instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades
artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em
espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica
e de culturas originárias, tradicionais e populares; e

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros
a que se refere o art. 6º.

CAPÍTULO IV
DOS EDITAIS, DAS CHAMADAS PÚBLICAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e
publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso
III do caput do art. 2º, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento à
cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em
conjunto, esforços para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos
beneficiários, na mesma região geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da
cultura ou de instituições culturais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no
relatório de gestão final a que se refere o Anexo I:

I - os tipos de instrumentos realizados;

II - a identificação do instrumento;

III - o total dos valores repassados por meio do instrumento;

IV - o quantitativo de beneficiários;

V - para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos
resultados dos certames em formato PDF;

VI - a comprovação do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos; e

VII - na hipótese de não cumprimento integral dos objetos pactuados nos
instrumentos, a identificação dos beneficiários e as providências adotadas para recomposição
do dano.

§ 3º A comprovação de que trata o inciso VI do caput deverá ser fundamentada
nos pareceres de cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo
gestor do ente federativo responsável pela distribuição dos recursos.

§ 4º O agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório
de gestão final, a que se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas esferas civil,
administrativa e penal, na forma prevista em lei.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla
publicidade às iniciativas apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso III
do caput do art. 2º e transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no sítio
eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico deverá ser informado no
relatório de gestão final a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO V
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º deste
Decreto serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências da União
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, por intermédio da Plataforma +Brasil,
instituída pelo Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, cujos valores serão
repassados da seguinte forma:

I - cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada
Estado; e

II - cinquenta por cento aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada
Município.

§ 1º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
são aqueles constantes do Anexo III, calculados a partir dos coeficientes de FPM e FPE
encaminhados pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do
Ministério da Economia e de acordo com a estimativa de população considerada pelo
Tribunal de Contas da União.

§ 2º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a
que se refere o § 1º serão cadastrados na Plataforma +Brasil.

§ 3º O prazo para publicação da programação ou destinação dos recursos de
que trata o art. 2º será de sessenta dias para os Municípios e de cento e vinte dias para
os Estados e o Distrito Federal, contado da data de recebimento dos recursos.

§ 4º Para cumprimento do disposto neste artigo, considera-se como publicada
a programação constante de dotação destinada a esse fim na lei orçamentária vigente
divulgada em Diário Oficial ou em meio de comunicação oficial.

§ 5º A publicação a que se refere o § 4º deverá ser informada no relatório de
gestão final a que se refere o Anexo I.

Art. 11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios
em conta específica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o
cronograma de pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal.

§ 1º O Ministério do Turismo disponibilizará, pelo prazo de sessenta dias,
contado da data da publicação deste Decreto, na Plataforma +Brasil, os programas para
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios indiquem a agência de relacionamento
do Banco do Brasil para a qual serão transferidos os recursos e o plano de ação para a sua
execução, observado o disposto no art. 2º.

§ 2º A conta específica de que trata o caput será criada automaticamente pela
Plataforma +Brasil.

§ 3º Os recursos transferidos na forma prevista neste artigo serão geridos,
exclusivamente, na conta específica de que trata o caput.

§ 4º Além da conta específica a que se refere o caput, será criada automaticamente
pela Plataforma +Brasil uma conta adicional aos Estados destinada exclusivamente à distribuição
dos recursos objetos de reversão.

§ 5º As movimentações de saída de recursos das contas bancárias serão
classificadas e identificadas conforme o disposto no art. 2º e as informações a elas
referentes serão disponibilizadas no sistema BB Ágil do Banco do Brasil.
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§ 6º O montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser
remanejado de acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no
art. 2º seja respeitada e que o remanejamento seja informado no relatório de gestão final
a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS REVERTIDOS

Art. 12. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada no prazo de sessenta dias após a descentralização aos Municípios
serão objeto de reversão ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza
ou, na falta deste, ao órgão ou à entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

§ 1º Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da
sua conta bancária criada na Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o §
4º do art. 11 no prazo de dez dias, contado da data a que se refere o caput.

§ 2º Ao receber recursos objeto de reversão, o Estado terá o prazo de sessenta
dias para publicar a sua programação ou destinar os referidos recursos.

§ 3º Os recursos objeto de reversão somente poderão ser utilizados para
atendimento ao disposto nos incisos II e III do caput do art. 2º.

CAPÍTULO VII
DAS DEVOLUÇÕES

Art. 13. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada no prazo de cento e vinte dias após a descentralização aos Estados
serão restituídos no prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

Art. 14. Os recursos revertidos pelos Municípios aos Estados que não tenham
sido programados ou destinados no prazo previsto no § 2º do art. 12 serão restituídos no
prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento
de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

Art. 15. Encerrado o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, o saldo remanescente das contas específicas de que trata o art.
11 será restituído no prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão o relatório
de gestão final a que se refere o Anexo I à Secretaria-Executiva do Ministério do Turismo
no prazo de cento e oitenta dias, contado da data em que se encerrar o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 1º O não envio do relatório de gestão final no prazo estabelecido no caput
ensejará em responsabilização do gestor responsável e as devidas providências para
recomposição do dano.

§ 2º A apresentação do relatório de gestão final a que se refere o Anexo I não
implicará a regularidade das contas.

§ 3º A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo poderá solicitar
informações adicionais que permitam verificar a aplicação regular dos recursos repassados,
caso entenda necessário, sem prejuízo de instauração de tomada de contas especial.

Art. 17. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal darão ampla publicidade
e transparência à destinação dos recursos de que trata a Lei nº 14.017, de 2020.

Art. 18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a documentação
apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere o art. 2º pelo prazo de dez anos.

CAPÍTULO IX
DOS EMPRÉSTIMOS E DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS

Art. 19. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas
físicas que comprovem ser trabalhadores da cultura e às microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de
equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput
deverão ser pagos no prazo de até trinta e seis meses, em parcelas mensais reajustadas
pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, a partir de cento e
oitenta dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 2020.

§ 2º O acesso às linhas de crédito e às con'dições especiais de que tratam os
incisos I e II do caput fica condicionado ao compromisso de manutenção dos níveis de
emprego existentes na data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 3º As condições especiais para renegociação de débitos a que se refere o
inciso II do caput deverão ser negociadas diretamente pelos interessados junto às
instituições financeiras federais.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As prorrogações de prazos para projetos culturais já aprovados no
âmbito dos órgãos da administração pública federal responsáveis pela área de cultura
obedecerão ao disposto no art. 12 da Lei nº 14.017, de 2020, os quais deverão adotar as
medidas previstas em lei.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias
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ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL 

Ente recebedor:  ___________________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________________________________________________________________________ 

Fundo recebedor:  ___________________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________________________________________________________________________ 

Número da transferência bancária:  _______________________________________________________ 

Número do processo:  _____________________________________________________________ 

Valor recebido:  ___________________________________________________________________ 

Data do recebimento:  _____________________________________________________________ 

Instituição financeira:  _____________________________________________________________ 

Conta bancária:  ___________________________________________________________________ 

Agência bancária: ______________________________________________________________________ 

Objeto da transferência bancária:  _______________________________________________________ 

PLANO DE AÇÃO 

(Hipótese prevista no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020) 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 
como a quantidade prevista de beneficiários. 

Valor previsto:  ___________________________________________________________________ 

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa:  _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 


